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Subtração ou destruição de bens, objetos, documentos pessoais, bens, valores, 
recursos etc., pertencentes à mulher, para lhe causar dano e controlá-la.

Não dar acesso ao dinheiro necessário para atender às necessidades da família.

 Violência social:

Isolamento social. Impede ou dificulta as relações exteriores ao casal.

Impede que o acompanhe em atividades ou impõe sua presença a força. 

Faz-se de vítima em público, dizendo que ela o maltrata. 

Denuncia a vítima para a polícia. 

 Violência sexual:

Tratamento degradante do sexo feminino. 

Humilhações relacionadas à conduta sexual dela.

Coação para manter relações sexuais, utilizando a força física ou chantagem 
emocional. 

Violência e agressões durante a gravidez.

 Violência física:

Empurrões, puxões de cabelo, beliscões, mordidas, tapas, agressões com as mãos 
ou com objetos, chutes, queimaduras. 

Ameaças de violência física e ameaças de morte.

Ameaças a(o)s filho(a)s. 

3. Roteiro de perguntas para serem aplicadas na tomada de declarações ou oitivas 
dasvítimas indiretas e testemunhas

As questões abaixo contribuem para ilustrar comportamentos prévios de violência contra 
a vítima e que podem ter contribuído para a tentativa de morte ou sua consumação. Trata-
se de um roteiro exemplificativo que deverá ser adaptado ao caso específico, considerando 
as informações previamente obtidas sobre o contexto e as circunstâncias em que o crime foi 
praticado, sobre os perfis da vítimas e do(a) agressor(a).

 Violência verbal e/ou emocional:

Insultos, gritos, aproximação física intimidante. 

Insistência em considerar a vítima louca, estúpida ou inútil. 

Manifestar ciúmes e suspeitas contínuas. 

Bater nas portas. 

Examinar suas gavetas e pertences. 

   Violência econômica e patrimonial:

Controle sobre o trabalho e o salário (pode chegar a reter o dinheiro).
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Impede ou dificulta o acesso ao trabalho, ao estudo ou a qualquer outra atividade. 

Não permite que a vítima tome decisões sobre sua vida ou da família, nem 
participar das decisões. Decide por ela. 

Ausência de comunicação como forma de castigo: não escuta ou não fala. 

Mudanças bruscas e injustificadas de humor, frente a uma mesma situação ou 
comportamento: tanto a elogia como a humilha.

Sentimento de culpa e confusão, provocado pelas constantes correções e pelas 
manifestações feitas por quem maltrata, com a intenção de se apresentar, ele, 
como vítima.

o Ameaças de suicídio.

o Destruição de objetos com valor sentimental especial. 

o Maus-tratos a animais domésticos. 

o Privação de necessidades básicas (alimento, sono etc.). 

 Quando começaram as agressões?

Durante o namoro.

Durante o casamento.

No início da convivência.

Durante a gravidez.

Durante o processo de separação.

Outros.

   Houve agressão contra outras pessoas, à margem da família?

Não.

Sim. Contra quem?

As comete com frequência?

 o Sim. Contra quem?

 o Não.

 Recebeu alguma denúncia por parte de: 

 Sua companheira ou ex-companheira?

 Familiares?

 Vizinhança?

 Outros?
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 Evolução da violência?

Frequência.

Duração das agressões.

Intensidade: Teve que receber atendimento médico alguma vez? 

 Tempo de evolução da violência?

O primeiro incidente.

Um incidente típico e frequente.

O incidente mais grave, ou que mais a impactou.

 Frequência de abuso no último ano anterior ao homicídio?

Última agressão anterior ao homicídio.

 Hora habitual da violência?

 Lugar e momentos mais frequentes de uso da violência?

No momento dos fatos, estavam presentes filhos e filhas pequenas? Sofreram            
algum dano? Houve outras testemunhas?

 Instrumentos lesivos empregados?

 Agrediu alguma outra pessoa da família?
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